
-HÊNIO ROMA OILI 

PREFE ITO  

EDYE 

'DIRETOR 	E r P5± DE AD INITRAÇXO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto r4.° 223  
"CONCEDE AO SR. BOHDAN BARANIUK 

-A GRATIFICAÇXO MENSAL DE REPRE 
SENTAÇXO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ-

PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOI TE: 

CONCEDER AO SR. BOHDAN BARANIUK, ocupante 

do cargo de ASSESSOR DISTRITAI-CC-01, a gratifiCação mensal 
de Representação correspondente a-50% do valor do CO-01,' a. 

_partir de 05.08.74, como segue: 

Valo 0C-01 	Grat. Mensal 	 Total Mensal  

0.3.540,00 	 0.1.770,00 	g;.5.31o.00  
, - EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA- , 

RAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 0.6 dias do me's de 

agasto de 1.974. 

DAS/rins. 
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